
 

 

Nota de Informação 

25 de agosto de 2023 

Movimento de Registo de Mediadores de Seguros – julho de 2023 

 

Em julho foram inscritos 31 agentes de seguros, dos quais 21 são pessoas singulares e os demais 

são pessoas coletivas. 

No que respeita às suspensões no registo, 54% foram motivadas pelo facto de os mediadores 

pretenderem exercer funções legalmente incompatíveis, seja como pessoa diretamente 

envolvida na atividade de distribuição de seguros ou como membro do órgão de administração 

responsável pela distribuição de seguros. 

Por outro lado, 42% das suspensões ocorreram em resultado de os mediadores pretenderem 

interromper temporariamente a atividade de distribuição de seguros, havendo ainda 2 casos em 

que foi determinada a medida cautelar de suspensão preventiva por decisão da Autoridade de 

Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões. 

 

 


